


No sétimo item de pauta, MOVIMENTAÇÃO DE PROFISSIONAIS. 7.1. Transferências aprovadas em

conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES nº 04/2024: "BLENDA

ALMEIDA DE AMORIM ZAMBI - 02620/VP. Em cumprimento ao disposto no artigo 10º, §1º da Resolução

CFMV nº 1475/2022 o Plenário tomou conhecimento dos requerimentos de transferências de profissionais por

lista. 7.2. Inscrições secundárias aprovadas em conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022

e Resolução CRMV-ES nº 04/2024:  " JADY BOLELLI DE REZENDE 3 04524/VS / " MARINA DE CASTRO

XAVIER - 04525/VS. Em cumprimento ao disposto no artigo 14, §1º da Resolução CFMV nº 1475/2022 o Plenário

tomou conhecimento do requerimento de inscrição secundária por lista. 7.3. Reativação de inscrição em

conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES nº 04/2024:  " GUIDO JOSEPH

MARTINS HADDAD - 01542/VP.  Em cumprimento ao disposto no artigo 25, §1º da Resolução CFMV nº

1475/2022 o Plenário tomou conhecimento do requerimento de reativação por lista. 7.4. Cancelamento de pessoa

física - Médicos-Veterinário em conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES

nº 04/2024:  " HELIO CORREA MORAES - 00167/VP / " DANIELLE MARCHIORE BELSHOFF - 02622/VP / "

ANDRÉA LOUZADA LIBARDI - 04237/VP / " RAFAELLA SPERANCINI DE FREITAS - 02389/VP. Em

cumprimento ao disposto no artigo 20, §1º da Resolução CFMV nº 1475/2022 o Plenário tomou conhecimento dos

cancelamentos de inscrição profissionais por lista. 

No oitavo item de pauta, MOVIMENTAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS. 8.1. Registros de

estabelecimentos aprovados em conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES

nº CRMV-ES nº 04/2024: 8.1.1. Consultórios Veterinários no CPF: " CONSULTÓRIO ALL PET 06252 / "

CONSULTORIO MED VET HOSSANA SAIB 06253. 8.1.2. Consultórios Veterinários no CNPJ: "ATACA PET

PRODUCTS COMERCIAL LTDA 06250. 8.1.3. Clínicas veterinárias: " NMC CLINICA VETERINARIA LTDA

06251. 8.1.4. Outros estabelecimentos: " STAR FISH COMERCIO VAREJISTA DE PESCADOS LTDA

06249. Em cumprimento ao disposto no artigo 35, §1º da Resolução CFMV nº 1475/2022 e conforme delegação da

Resolução CRMV-ES nº 04/2024, após ser apreciado e aprovado pelo Setor de Registro, o Plenário tomou

conhecimento do registro dos referidos estabelecimentos por lista.  8.2. Cancelamento de registro de

estabelecimento aprovados em conformidade com a Resolução CFMV nº 1475/2022 e Resolução CRMV-ES

nº 04/2024:  EDUARDO SANTOS COSTA VETERINARIA - ME 4863 / JHONATAN LEMOS NAPHTALI

RAMOS 16779686727 - 4460 / REAL PET COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 03411

/ PAULO ROBERTO DOS ANJOS MARTINS FILHO 13939171786 - 03884 / EDER CAMPOS DA ROCHA -

ME 04349. Em cumprimento ao disposto no artigo 43 da Resolução CFMV nº 1475/2022 e conforme delegação da

Resolução CRMV-ES nº 04/2024, após ser apreciado e aprovado pelo Setor de Registro, o Plenário tomou

conhecimento dos cancelamentos do registro dos referidos estabelecimentos por lista.

No nono item de pauta,  Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) Associaçao dos Criadores

de Passaros de Muqui - ACPM 3 Proc. nº 0410022.00000211/2024-02. Relator: Conselheiro Efetivo, o Méd.

Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503.  Com a palavra o Conselheiro Relator que solicitou prazo

para apresentar parecer na próxima plenária. 2) Ricardo Franca Rover de Mello 3 Proc.

nº 0410027.00000276/2024-40. Relator: Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-

ES nº 1503. Com a palavra o Conselheiro Relator que solicitou prazo para apresentar parecer na próxima plenária.

No décimo item de pauta, Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) Orlando Falqueto

Bragatto 3 Proc. Nº 0410022.00000168/2022-03. Relator: Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Marco Antonio da

Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008.  Participaram desse processo: Participaram desse processo: o Méd. Vet. José

Carlos Landeiro Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589,

a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, a

Méd. Vet. Gabriela Gabriel de Almeida 3 CRMV-ES nº 356, o Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira 3

CRMV-ES nº 1008, o Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 0527 e o Méd. Vet. Wendius Henrique

Lucas 3 CRMV-ES nº. 1227. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório e fundamentação de

seu voto e assim proferiu seu parecer: "Diante do exposto, voto por conceder o Cancelamento do registro da

empresa, baseado no Inciso III do Artigo 41 da Resolução CFMV 1475/2022, mantendo-se a cobrança dos débitos

existentes até a data da emissão do OFÍCIO Nº 462/2021/INSP-ES/4SIPOA/DIPOA/SDA/MAPA." Decisão: Após

discussão e votação, aprovado por unanimidade pelo plenário.  2) Cooperativa Agropecuaria Centro Serrana 3



Proc. Nº 0410027.00000313/2024-95.  Relator: Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha

Ferreira 3 CRMV-ES nº 1008. Participaram desse processo: Participaram desse processo: o Méd. Vet. José Carlos

Landeiro Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589, a Méd.

Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, a Méd. Vet.

Gabriela Gabriel de Almeida 3 CRMV-ES nº 356, o Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira 3 CRMV-ES nº

1008, o Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 0527 e o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-

ES nº. 1227. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório e fundamentação de seu voto e assim

proferiu seu parecer:  "Diante do exposto, voto por conceder a Suspensão do registro da empresa, baseado

no Parágrafo 6º do Artigo 45 da Resolução CFMV 1475/2022,mantendo-se a cobrança dos débitos existentes até a

data da emissão do Termo de Constatação Nº 93556/2024, lavrado pelo Fiscal do CRMV-ES." Decisão: Após

discussão e votação, aprovado por unanimidade pelo plenário. 

No décimo primeiro item de pauta, Apreciação pelo plenário referente ao seguinte processo: 1)

Mimovet Competencia em Medicina Veterinaria Eireli - ME 3 Proc. Nº0410022.00000306/2024-

20. Relator: Tesoureiro, o Méd. Vet. Augusto Marchon Zago 3 CRMV-ES nº 184 . Em razão da ausência do

Conselheiro a deliberação sobre o referido processo foi adiada para próxima plenária. 

No décimo segundo item de pauta. Apreciação pelo plenário referente ao seguinte processo. 1) Agromax

Veterinaria Ltda - ME 3 Proc. Nº - 0410027.00000322/2024-14. Relatora: Conselheira Efetiva, a Méd. Vet.

Tatiana Sachi 3 CRMV-ES nº 0557 . Com a palavra a Conselheira Relatora que solicitou prazo para apresentar

parecer na próxima plenária.

No décimo terceiro item de pauta, Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) MR Soluções

Veterinárias 3 Proc. nº 0410026.00000048/2023-09. Relator - Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Wendius

Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº. 1227 . Com a palavra o Conselheiro Relator que solicitou parecer jurídico. 2)

Fabio Geraldo Maio 3 ME 3 Proc. Adm. nº 398/2021 (0410012.00000061/2022-11). Relator - Conselheiro

Efetivo, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº. 1227 . Com a palavra o Conselheiro Relator que

solicitou parecer jurídico. 3) Pet Shop Ibatiba Ltda 3 Proc. nº 0410026.00000049/2023-97. Relator - Conselheiro

Efetivo, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº. 1227 . Com a palavra o Conselheiro Relator que

solicitou prazo para apresentar parecer na próxima plenária. 4) Cereais Calegario 3 Proc.

nº 0410012.00000008/2022-03. Relator - Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Wendius Henrique Lucas 3 CRMV-ES

nº. 1227.  Com a palavra o Conselheiro Relator que solicitou prazo para apresentar parecer na próxima plenária. +++++++5)

Melvi Pet Shop Ltda 3 Proc. nº0410012.00000009/2022-91. Relator - Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Wendius

Henrique Lucas 3 CRMV-ES nº. 1227 . Com a palavra o Conselheiro Relator que solicitou prazo para apresentar

parecer na próxima plenária.

No décimo quarto item de pauta, Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) Campo Fertil

Ltda 3 EPP 3 Proc. Nº 0410022.00000287/2024-94. Relator: Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Gilberto Marcos

Junior 3 CRMV-ES nº 0503.Com a palavra o Conselheiro Relator que solicitou prazo para apresentar parecer na

próxima plenária. 2) Lauret Agropecuaria Ltda - ME 3 Proc. Nº 0410022.00000286/2024-06. Relator:

Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 0503. Com a palavra o Conselheiro

Relator que solicitou prazo para apresentar parecer na próxima plenária. e 3) Campo Fertil Ltda 3 Proc. Nº -

0410022.00000288/2024-85. Relator: Conselheiro Efetivo, o Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº

0503.Com a palavra o Conselheiro Relator que solicitou prazo para apresentar parecer na próxima plenária.

No décimo quinto item de pauta, Apreciação pelo plenário referente aos seguintes processos: 1) Consultório

Veterinário Handressa Britto CRMV/ES 6048/PJ 3 Proc. Nº 0410022.00000379/2023-43. Relator: Conselheiro

Suplente, o Méd. Vet. Thiago Oliveira de Almeida 3 CRMV-ES nº 950 ). Participaram desse processo: o Méd. Vet.

José Carlos Landeiro Fraga 3 CRMV-ES nº 059, o Méd. Vet. Rodolpho José da Silva Barros 3 CRMV-ES nº 1589,

a Méd. Vet. Tatiana Sacchi 3 CRMV-ES nº 557, o Méd. Vet. Fransérgio Rocha de Souza 3 CRMV-ES nº 1503, a

Méd. Vet. Gabriela Gabriel de Almeida 3 CRMV-ES nº 356, o Méd. Vet. Marco Antonio da Rocha Ferreira 3

CRMV-ES nº 1008, o Méd. Vet. Gilberto Marcos Junior 3 CRMV-ES nº 0527 e o Méd. Vet. Wendius Henrique

Lucas 3 CRMV-ES nº. 1227. Com a palavra o Conselheiro Relator que fez leitura do relatório e fundamentação de

seu voto e assim proferiu seu parecer: " Face o disposto e com respaldo nos arts. 40, 41, 42 e 43 da Resolução




